
LEI N'? 1.156,
DE 05 DE SETEl\'mRO DE 1986
"Concede perpetuidade à sepultura
onde se acham inumados os restos
mortais de MAJRIA NONATO DA
SILVA".

A CÂ'MARA MUmCIPAL DE
NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRES'E!NTANTElS L,EGAIS. DECRE·
T A E EU SA!NOIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1c;> - Fica concedida per-
petuidade a sepultura n9 244, Quadra
"D" do cemitério de Austin, onde SE

acham inumados os restos mortais de
MARIA NONATO DA SILVA.

fi-rt. 2'1· - A família de MARIA
NON ATO DA SILVA, ficam assegu~
rados todos os direitos decorrentes da
perpetuidade de que trata o artigo

precedente.
Art.3'? - Esta Lei entrará em

vigor na data de sua publicação, re
vogando-se as disposições em contrá
rio.

Prefeitura Municipal ee Nova Iguaç~
05 de setembro de 1986


